
12/07/2021 SEI/UFMG - 0812323 - Parecer

https://sei.ufmg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=855133&infra_sistema=… 1/2

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

 

 
PARECER Nº

 
36/2021

PROCESSO Nº 23072.215083/2020-43

ASSUNTO: Promoção docente

 Promoção para a classe de �tular - Cassandra
Pereira França

Senhor Presidente da Congregação da FAFICH,

Parecer conclusivo da promoção para a classe de professora �tular da docente Cassandra Pereira França,
do Departamento de Psicologia.

Histórico:
Trata-se da Avaliação do pedido de promoção para a classe de professora �tular da docente Cassandra
Pereira França, do Departamento de Psicologia, processo 23072.215083/2020-43, observado o que
dispõe a Resolução Complementar nº 04/2014 do Conselho Universitário e a Resolução nº 02/2015, da
Congregação da Fafich.

Mérito:
Por unanimidade, a banca examinadora avaliou que a docente Cassandra Pereira França reúne todas as
condições para a pretendida promoção à classe de professor �tular. Seu desempenho acadêmico foi
considerado excelente em todos os quesitos, o Memorial produzido foi extensamente elogiado e o
debate que se seguiu às arguições feitas propiciou uma discussão de alto nível entre os membros da
banca.

Examinadores Desempenho Acadêmico Memorial Média

Prof. Dr. Sérgio Dias Cirino 100 100 100

Profa. Dra. Iolete Ribeiro da Silva 100 100 100

Profa. Dra. Isabel Cris�na Gomes 100 100 100

Profa. Dra. Magda do Canto Zurba 100 100 100

Voto:
Pelo exposto, somos pela aprovação da professora Cassandra Pereira França à Classe de Professora
Titular.

 

À consideração superior.
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Belo Horizonte, 09 de julho de 2021.
 
 

PROFESSOR DOUTOR SÉRGIO DIAS CIRINO 
Presidente da Comissão Avaliadora

Documento assinado eletronicamente por Iolete Ribeiro da Silva, Usuário Externo, em 09/07/2021,
às 18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Dias Cirino, Professor do Magistério Superior, em
09/07/2021, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Magda do Canto Zurba, Usuário Externo, em 09/07/2021,
às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Cris�na Gomes, Usuário Externo, em 09/07/2021,
às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0812323 e
o código CRC 3167D5A2.

Referência: Processo nº 23072.215083/2020-43 SEI nº 0812323
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